
                                                                                              
AVISO DE CHAMADA DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP)

Processo Administrativo nº 014/2026

1. DO OBJETO
1.1. O objeto  do presente  procedimento  público  de Intenção de Registro  de Preços  (IRP),  a  ser 
operacionalizado pelo CONISUD na condição de Órgão Gerenciador, é o registro e a divulgação do 
objeto  a  ser  licitado  para  futura  utilização  pelos  órgãos  e  entidades  dos  entes  da  Federação 
consorciados, não consorciados e/ou cooperados:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE  SOLUÇÃO  EDUCACIONAL  INTEGRADA,  VOLTADA  AO  ENSINO  DE 
PENSAMENTO  COMPUTACIONAL,  COMPUTAÇÃO,  PROGRAMAÇÃO,  ROBÓTICA 
EDUCACIONAL  E  CULTURA  MAKER,  DESTINADA  AOS  ESTUDANTES  DA 
EDUCAÇÃO  INFANTIL,  DOS  ANOS  INICIAIS  E  DOS  ANOS  FINAIS  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL  DAS  REDES  MUNICIPAIS  DE  ENSINO  DOS  MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CONISUD, com validade da ata de registro de preços de 12 (doze) meses, 
nos termos da tabela de itens constante neste edital.
2. ESTA CHAMADA PÚBLICA NÃO É DIRECIONADA A FORNECEDORES E LICITANTES.

3. DO PRAZO E MANIFESTAÇÃO
3.1. Os órgãos interessados em participarem do referido processo deverão encaminhar suas intenções 
expressas e por escrito, assinada pelo Prefeito de seu Município, ao Consórcio Público CONISUD até 
o dia 26 de junho de 2026, direcionados à Agente de Contratação do Consórcio Público CONISUD, 
através do e-mail licitacao@conisud.sp.gov.br.
3.2. Deverá constar na manifestação o valor financeiro estimativo a que se pretende, meramente para 
efeitos legais, visto que no registro de preços inexiste a obrigatoriedade da contratação por parte da 
Administração.

4. TABELA DE ITENS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS
Ite
m

Descrição do Objeto Unidade Quantidade Total 
Estimada

1 Kit  Educacional  de  Pensamento  Computacional  e 
Robótica Lúdica – Creche

Kit Aluno

2 Kit Pedagógico do Professor – Creche Kit 
Professor

3 Licença Plataforma Educacional – Creche Licença

4 Kit  Educacional  de  Pensamento  Computacional  e 
Robótica Lúdica – Pré-Escola

Kit Aluno

5 Kit Pedagógico do Professor – Pré-Escola Kit 
Professor

6 Licença Plataforma Educacional – Pré-Escola Licença

7 Kit Educacional do Aluno – 1º Ano Kit Aluno
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8 Kit Pedagógico do Professor – 1º Ano Kit 

Professor
9 Licença Plataforma Educacional – 1º Ano Licença

10 Kit Educacional do Aluno – 2º Ano Kit Aluno

11 Kit Pedagógico do Professor – 2º Ano Kit 
Professor

12 Licença Plataforma Educacional – 2º Ano Licença

13 Kit Educacional do Aluno – 3º Ano Kit Aluno

14 Kit Pedagógico do Professor – 3º Ano Kit 
Professor

15 Licença Plataforma Educacional – 3º Ano Licença

16 Kit Educacional do Aluno – 4º Ano Kit Aluno

17 Kit Pedagógico do Professor – 4º Ano Kit 
Professor

18 Licença Plataforma Educacional – 4º Ano Licença

19 Kit Educacional do Aluno – 5º Ano Kit Aluno

20 Kit Pedagógico do Professor – 5º Ano Kit 
Professor

21 Licença Plataforma Educacional – 5º Ano Licença

22 Kit Educacional do Aluno – 6º Ano Kit Aluno

23 Kit Pedagógico do Professor – 6º Ano Kit 
Professor

24 Licença Plataforma Educacional – 6º Ano Licença

25 Kit Educacional do Aluno – 7º Ano Kit Aluno

26 Kit Pedagógico do Professor – 7º Ano Kit 
Professor

27 Licença Plataforma Educacional – 7º Ano Licença

28 Kit Educacional do Aluno – 8º Ano Kit Aluno

29 Kit Pedagógico do Professor – 8º Ano Kit 
Professor

30 Licença Plataforma Educacional – 8º Ano Licença

31 Kit Educacional do Aluno – 9º Ano Kit Aluno

32 Kit Pedagógico do Professor – 9º Ano Kit 
Professor

33 Licença Plataforma Educacional – 9º Ano Licença
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5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CONTATO
5.1. Não haverá número máximo de participantes, podendo aderir à IRP qualquer órgão ou entidade 
pública dos entes da Federação consorciados, não consorciados e/ou cooperados.
5.2. O Órgão Gerenciador reserva-se o direito de aceitar ou recusar, justificadamente, quantitativos 
considerados ínfimos ou superestimados.
5.3. Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser formalizados de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 
16:00h,  através  do  telefone  (11)  4385-0976,  pelo  e-mail  licitacao@conisud.sp.gov.br ou 
presencialmente na Sede do CONISUD: Rua Minas Gerais, nº 58, Bairro Parque Paraíso, Itapecerica 
da Serra - SP, CEP: 06852-310.

Itapecerica da Serra, 12 de junho de 2026.

TELMA VIVIANE FELIX
Pregoeira do Conisud
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